
INDICAÇÃO Nº 
4069
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de providência para a implantação, com urgência,  de Posto do Poupatempo em Rio Claro. 

JUSTIFICATIVA

No país da burocracia, que toma tempo e paciência dos cidadãos toda vez que necessitam de algum serviço público e, da mesma forma, também ocorre com as empresas que vivem imersas na burocracia instituída pelo setor público, toda iniciativa para amenizar o problema é sempre bem vinda. Dentre essas iniciativas, cabe destacar o Programa Poupatempo.

Instituído pelo Governo do Estado de São Paulo em 1996, o programa presta um amplo leque de serviços, através dos  órgãos do governo e também através de convênios, o que melhora sobremaneira o atendimento e a prestação de serviços públicos.

A iniciativa de São Paulo é plausível e deveria ser copiada pelos outros estados do Brasil. No entanto, é necessário expandir este serviço às principais cidades do interior do Estado.

A região de Rio Claro conta com uma população superior a 250 mil habitantes, que não dispõem desse prestimoso serviço prestado pelo Governo do Estado. Dessa forma,  acreditamos que a região merece essa atenção e, assim sendo, apresentamos essa indicação para a qual esperamos a melhor acolhida por parte do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi - DEM

SPL - Código de Originalidade: 771395 101207 1404


